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                                 COMUNICADO 

 

Solicitado por: Dirigente Regional de Ensino 

Autorizado: Dirigente Regional de Ensino  

Transmitido: NIT 

Comunicado: 513/2020 

Data: 17/11/2020 

Assunto: Convocação para reunião em 23/11/2020 
 

 Prezados Diretores ou Vice-diretores e GOEs ou AOEs responsáveis pela associação de professores na SED: 

 

O Dirigente Regional de Ensino, no uso de suas atribuições, convoca os Diretores das Escolas Estaduais, 

ou na falta/impedimento legal dos mesmos o Vice-Diretor, e os GOEs ou na falta desses, o AOE responsável 

pela associação de professores na SED, para reunião presencial sobre “Atribuição de Aulas”, que 

acontecerá no dia 23/11/2020, das 9h às 18h, no Auditório da Faculdade Max Planck – Campus I, 

localizado na Avenida 9 de julho, nº 460, Bairro Jardim Dom Bosco, Indaiatuba/SP. 

Atenção:  

1. Os participantes deverão ler previamente a Resolução 72/2020 e o Comunicado DER Capivari 

456/2020. Os participantes deverão levar o Comunicado mencionado impresso para a reunião. 

2. Todos os participantes deverão respeitar o protocolo de segurança constante no Plano SP para 

fins de prevenção da Covid-19; em especial: 

a) Uso obrigatório de máscara durante todo o período; 
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b) Manutenção do distanciamento social, sendo que os locais para acomodação no auditório estarão 

demarcados.   

c) Cada participante deverá levar seu próprio material: legislação impressa, bloco para anotações, 

caneta e o seu próprio lanche e água, pois não haverá empréstimo de material ou café/lanche 

comunitário. 

d) Haverá álcool em gel na entrada do auditório para uso dos participantes.  

 

 

 

Responsável: 

Equipe de Supervisão de Ensino 

 
De acordo: 

Dirigente Regional de Ensino 

 

 

 

 


